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                                        Gabinete do Vereador João Evangelista


                                                   ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2022.
 
  DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE PRÁTICAS CORPORAIS DA MEDICINA TRADICIONAL CHINESA DENOMINADA “LIAN GONG EM 18 TERAPIAS” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _GoBack]

Art. 1º - Dispõe no âmbito do Município de Sete Lagoas sobre a implantação de tratamento terapêutico, de caráter preventivo e complementar, da medicina tradicional chinesa denominada “LIAN GONG 18 terapias”, que consiste na prática corporal chinesa que une a medicina terapêutica e cultura física, trata-se de uma ginástica terapêutica composta de 54 exercícios organizados em três partes com 18 exercícios cada.
I. O Programa “LIAN GONG 18 terapias” poderá ser implantado em espaços reservados à prática de esporte e lazer, em entidades esportivas conjuntamente com outros programas de cunho esportivo, de ginástica laboral e terapêutica e outras práticas corporais terapêuticas.
II. O Programa poderá ser desenvolvido nos espaços reservados as ações sociais do Município, como nas Estratégias de Saúde da Família, CRAS, CAPS, CREAS e Centro POP, entre outros que executam trabalhos sociais similares.
[bookmark: _Hlk89074453]Art. 2º - Poderão ser tratados com práticas corporais da Medicina Tradicional Chinesa denominada “LIAN GONG 18 terapias” todos os pacientes que optarem pelo procedimento e que tiverem indicação médica ou de especialista competente, desde que observadas as seguintes condicionantes:
I – o “LIAN GONG 18 terapias” só pode ser aplicada através de especialista devidamente qualificado com certificado específico na área. 
II – o médico ou especialista responsável deve informar ao paciente que o “LIAN GONG 18 terapias” será prescrito como tratamento preventivo ou complementar.
[bookmark: _Hlk89074489]Parágrafo único. A opção pelo tratamento com “LIAN GONG 18 terapias” não exclui o direito de acesso a outras modalidades terapêuticas.
Art. 3º - Considera-se de relevância pública as práticas corporais da Medicina Tradicional Chinesa denominada “LIAN GONG 18 terapias” nos termos desta Lei.
Art. 4º - O Poder Executivo por meio da Secretaria Municipal de Saúde dará diretrizes sobre as normas para cumprimento do disposto contido nesta lei.
Parágrafo único: O Poder Público poderá celebrar convênios visando a implantação do programa com pessoas físicas, empresas, entidades e cooperativas e associações constituídas em Sete Lagoas.
Art. 5º - O Executivo regulamentará esta lei. 

                                      Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de Lei visa instituir o Programa de Práticas Corporais da Medicina Tradicional Chinesa denominada ‘LIAN GONG EM 18 TERAPIAS” no âmbito das Estratégias de Saúde da Família e Centro de Referência da Assistência Social e outros, permitindo a extensão do programa em espaços reservados à prática de esporte e lazer, em entidades esportivas conjuntamente com outros programas de cunho esportivo, de ginástica laboral e terapêutica e outras práticas corporais terapêuticas no Município de Sete Lagoas.
A prática do Lian Gong em 18 terapias foi introduzida no Brasil em 1987 pela Profª. Maria Lucia Lee, Docente do Depto. de Artes Corporais (Instituto de Artes da UNICAMP), que se dedica desde 1978 ao trabalho de pesquisa e ensino das artes corporais chinesas e sua filosofia.
O Lian Gong tem sua origem na China, é composto de dois ideogramas, o primeiro Lian significa treinar, exercitar e o segundo Gong, se pronuncia (Kung), significa trabalho persistente e prolongado que atinge um nível elevado de habilidade, segundo conceito da Associação Paulista de Naturologia/ APANAT. 
A dor crônica gera ônus para saúde pública, já que interfere negativamente na qualidade de vida e na capacidade de produção de trabalho.[footnoteRef:1] [1:    Dellaroza MSG, Pimental CAM, Lebrâol ML, Duarte YA. Associação de dor crônica com uso de serviços de saúde em idosos residentes em São Paulo. Rev Saúde Pública. 2013;47(5):914-22.] 

A prática regular de exercícios físicos influencia positivamente nos aspectos emocionais de seus praticantes, melhorando a sua percepção de saúde, soma-se a isso o fato de muitos usuários buscarem atendimento como alternativa de suporte social, há uma redução na busca por cuidados da Atenção Primária à Saúde.[footnoteRef:2] [2:  Giraldo AED, Gomes GAO, Serafim THS, Zorzeto LP, Aquino DC, Kokubun E. Influência de um programa de exercícios físicos no uso de serviços de saúde na Atenção Básica de Saúde no município de Rio Claro, SP. Rev Bras Ativ Fís Saúde. 2013;18(2):186-96.  ] 

Segundo estudo[footnoteRef:3] apresentado pela Revista Brasileira em Promoção da Saúde que segue anexo a este anteprojeto de lei foram avaliados no atual estudo dados dos praticantes relativos ao perfil-socioeconômico, à caracterização do Lian Gong, ao uso de medicação à dor do praticante antes e após a prática, além da demanda por serviços da Atenção Primária à Saúde. [3:  Disponível em https://periodicos.unifor.br/RBPS/article/view/6365/pdf Acesso dia 10/11/2021.] 

“(...)uma comparação do nível de dor autorreferida antes e após a prática. Antes de realizá-la regularmente, havia um grande número de pessoas relatando sentir dor intensa (34,0%; n=343) e dor moderada (33,0%; n=336) e, após o início da prática, houve uma redução no número de pessoas relatando esse sintoma de forma intensa (2,1%; n=21). Também se observou maior redução nos níveis de dor em relação ao aumento do tempo de prática. Aqueles que se exercitam há mais de 12 meses, 66,4% (n=259), relataram diminuição na dor, contra 50,4% (n=57), aqueles que são praticantes de 1 a 3 meses (p<0,05) (Tabela II). Outro fator que se mostrou associado (p<0,05) à redução nos níveis de dor foi a diminuição da procura pelo serviço de atenção básica. Praticantes que relataram ter diminuído a busca pelo Centro de Saúde apontaram mais frequentemente a redução nos níveis de dor (70,9%, n=507) se comparados aos demais (51,5%, n=101). Além do custo para o sistema de saúde, há de se atentar para a melhoria da qualidade de vida de usuários com dor crônica. Nesse sentido, pode se notar o benefício aos praticantes do Lian Gong em 18 terapias (Tabela II).(...)”
A instituição do programa dentro das ESF´S e CRAS e outros que executam trabalhos similares tem por finalidade viabilizar a regulamentação de cunho medicinal complementar e assistencial de forma continuada, permanente e planejado no município através da prestação dessa terapia corporal de medicina chinesa, ampliando a execução das ações e diretrizes da técnica de forma descentralizada nas regiões e bairros em que estão situados os estabelecimentos e  tendo como público alvo pessoas em situações de vulnerabilidade e risco social, que desenvolvem projetos e serviços de prevenção de doenças físicas e psicossociais. 
O direito à saúde é um direito constitucional, que prevê o seguinte: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados”.
No aspecto geral, é possível apontar que as ações e serviços públicos de saúde são de relevância pública porque existe, quanto a sua prestação, um interesse público primário.
No município é notório o trabalho exercido pelo Sr. Isaias Soares da Silva, técnico certificado na medicina tradicional chinesa denominada “LIAN GONG 18 terapias”, ele já exerceu no município esse trabalho por um período longo de tempo. 
 Diante o acima apresentado, este Vereador solicita aos nobres pares o apoio à proposta.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2022.
[image: ]
	
[image: ]
image1.png




image2.jpeg
Jodo Evangelista Pereira de Sa
Vereador pelo PSDB




image3.emf
  Rua Domingos Louverturi, Nº  335  –   2º andar  –   sala 207  –   Bairro São Geraldo  –   Sete Lagoas  –   MG   CEP: 35700 - 177  –   Fone: 3779 - 6319  –   joaoevangelistasa@hotmail.com  


